
8A. TURMA ESPECIALIZADA 

ATA DE JULGAMENTOS 

ATA DA 4ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA (VIRTUAL), JULGAMENTO AMPLIADO - 942 (NCPC), 
REALIZADA EM 06 DE NOVEMBRO DE 2020, com base no Artigo 149-A do Regimento Interno e na 
forma da Resolução nº TRF2-RSP-2016/00040, de 26 de dezembro de 2016, e Portaria nº TRF2-PTP-
18/00146, de 09 de março de 2018, todos deste Tribunal. 
 
Presidente: Desembargadora Federal VERA LUCIA LIMA DA SILVA. 
Secretário(a): NILVETE MARIA NOGUEIRA SILVA. 
 
Às 13:00 horas, presentes os(as) Exmos(as). Desembargadora Federal VERA LUCIA LIMA DA SILVA, 
Desembargador Federal MARCELO PEREIRA DA SILVA, Desembargador Federal GUILHERME 
DIEFENTHAELER, Desembargador Federal JOSÉ ANTONIO LISBÔA NEIVA, Juiz Federal ANTONIO 
HENRIQUE CORREA DA SILVA, foi aberta a sessão. 
 
Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0182193-49.2016.4.02.5102/RJ (PAUTA: 7) 

APELANTE: UFF-UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: EUGENIO CARLOS DA ROCHA (AUTOR) 
ADVOGADO: DALILA PINHEIRO DE SOUSA (OAB RJ187148) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072590-61.2018.4.02.5105/RJ (PAUTA: 1) 

APELANTE: HENRIQUE JOSE DA SILVA BON (AUTOR) 
ADVOGADO: NICOLAS REIS DE ALMEIDA (OAB RJ207282) 
ADVOGADO: THUANNE BUSSINGER BROLLO (OAB RJ207406) 

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS AS RATIFICAÇÕES DE VOTO PROFERIDOS 
ORIGINALMENTE, PEDIU VISTA O DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ ANTONIO LISBÔA 
NEIVA. AGUARDA O JUIZ FEDERAL ANTONIO HENRIQUE CORREA DA SILVA . 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001006-23.2016.4.02.5001/ES (PAUTA: 2) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: MUNICÍPIO DE VITÓRIA (RÉU) 
PROCURADOR: RUBEM FRANCISCO DE JESUS 
PROCURADOR: EVANDRO DE CASTRO BASTOS 



MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS AS RATIFICAÇÕES DE VOTO PROFERIDOS 
ORIGINALMENTE, PEDIU VISTA O DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ ANTONIO LISBÔA 
NEIVA. AGUARDA O JUIZ FEDERAL ANTONIO HENRIQUE CORREA DA SILVA . 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008111-23.2018.4.02.5117/RJ (PAUTA: 3) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELANTE: CURY CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A (RÉU) 
ADVOGADO: RODRIGO MATTAR COSTA ALVES DA SILVA (OAB RJ107861) 
ADVOGADO: LUIZ RINALDO ZAMPONI FILHO (OAB RJ145770) 

APELADO: GIZELLE TAVARES DE OLIVEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: LUCIANNA FERREIRA PACHECO (OAB RJ164222) 

APELADO: RAMESE PESSOA DE OLIVEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: LUCIANNA FERREIRA PACHECO (OAB RJ164222) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS AS RATIFICAÇÕES DE VOTO PROFERIDOS 
ORIGINALMENTE, E OS VOTOS DO DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ ANTONIO LISBÔA 
NEIVA E DO JUIZ FEDERAL ANTONIO HENRIQUE CORREA DA SILVA ACOMPANHANDO O 
RELATOR, A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDOS, EM PARTE, 
O DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER E O DESEMBARGADOR 
FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA 
CEF E, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DE CURY 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A PARA REFORMAR, PARCIALMENTE, A 
SENTENÇA, EXCLUINDO DA CONDENAÇÃO A INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS , NOS 
TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO ACIMA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0133011-68.2014.4.02.5101/RJ (PAUTA: 4) 

APELANTE: ARLEY APARECIDO DE SOUSA ROCHA (AUTOR) 
ADVOGADO: MARIANA DE QUADROS KRYGIER (OAB RJ166761) 

APELANTE: SOCIEDADE UNIVERSITARIA GAMA FILHO (RÉU) 
ADVOGADO: LIDIA PEREIRA DE OLIVEIRA RUIVO (OAB RJ206757) 
ADVOGADO: CRISTIANE CARDOSO LOPES MANCANO (OAB RJ059293) 
ADVOGADO: GABRIELA LOPES MANCANO (OAB RJ209495) 

APELANTE: FNDE - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ LTDA (RÉU) 
PROCURADOR: PAULO ROBERTO PETRI DA SILVA 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS AS RATIFICAÇÕES DE VOTO PROFERIDOS 
ORIGINALMENTE, E OS VOTOS DO DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ ANTONIO LISBÔA 
NEIVA E DO JUIZ FEDERAL ANTONIO HENRIQUE CORREA DA SILVA ACOMPANHANDO A 
DIVERGÊNCIA, A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA 
PARCIALMENTE A RELATORA, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR, DAR 
PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO FNDE, A FIM DE CONDENAR A PARTE 



AUTORA EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, 
OBSERVADO O DISPOSTO NO §3º DO ART. 98 DO CPC/2015 E, POR UNANIMIDADE, DAR 
PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA MASSA FALIDA DE GALILEO ADMINISTRAÇÃO 
DE RECURSOS EDUCACIONAIS PARA CONCEDER A GRATUIDADE DE JUSTIÇA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5050166-49.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 5) 

APELANTE: COLEGIO PEDRO II - CPII (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: TECNISAN TECNICA DE SERVICOS E COMERCIO LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: CLAUDIO SOLON WERNECK DA SILVA (OAB RJ118833) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS AS RATIFICAÇÕES DE VOTO PROFERIDOS 
ORIGINALMENTE, E OS VOTOS DO DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ ANTONIO LISBÔA 
NEIVA E DO JUIZ FEDERAL ANTONIO HENRIQUE CORREA DA SILVA ACOMPANHANDO A 
DIVERGÊNCIA, A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A 
RELATORA, DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E AO APELO, A FIM DE JULGAR 
IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, INVERTENDO-SE OS ÔNUS SUCUMBENCIAIS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0108725-21.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 6) 

APELANTE: ANTARES EDUCACIONAL S/A (UNIVERSIDADE VEIGA DE ALMEIDA) (RÉU) 
PROCURADOR: GILBERTO DA GRACA COUTO FILHO 

APELADO: VERA RIBEIRO DE ALMEIDA (AUTOR) 
ADVOGADO: VERA RIBEIRO DE ALMEIDA (OAB RJ111934) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS AS RATIFICAÇÕES DE VOTO PROFERIDOS 
ORIGINALMENTE, E OS VOTOS DO DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ ANTONIO LISBÔA 
NEIVA E DO JUIZ FEDERAL ANTONIO HENRIQUE CORREA DA SILVA ACOMPANHANDO O 
RELATOR, A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDOS OS 
DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER E O DESEMBARGADOR 
FEDERAL MARCELO PEREIRA, NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E AO 
RECURSO DA ANTARES EDUCACIONAL S/A, COM A MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS EM 1% (UM POR CENTO) SOBRE O VALOR FIXADO PELO JUÍZO A QUO, 
CONFORME PREVÊ O ARTIGO 85, § 11, DO CPC/15. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5017779-44.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 8) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: THELMA JANNAYNA DA ROCHA (AUTOR) 
ADVOGADO: AMANDA SOLEDADE SEQUEIRA DA CRUZ (OAB RJ217421) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS AS RATIFICAÇÕES DE VOTO PROFERIDOS 
ORIGINALMENTE, E OS VOTOS DO DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ ANTONIO LISBÔA 
NEIVA E DO JUIZ FEDERAL ANTONIO HENRIQUE CORREA DA SILVA ACOMPANHANDO O 
RELATOR, A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O 



DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER E O DESEMBARGADOR 
FEDERAL MARCELO PEREIRA, NEGAR PROVIMENTO À REMESSA E AO RECURSO, 
MAJORANDO A VERBA HONORÁRIA EM 1% (UM POR CENTO) SOBRE O VALOR FIXADO 
PELO JUÍZO A QUO, NOS TERMOS DO ART. 85, § 11 DO CPC/15. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0017836-
31.2011.4.02.5101/RJ (PAUTA: 9) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: WELINGTON ANDRADE CAMPELLO (AUTOR) 
ADVOGADO: MICHELLE VALÉRIA MACEDO SILVA (DPU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA 

INTERESSADO: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: ANA PAULA BUONOMO MACHADO 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS AS RATIFICAÇÕES DE VOTO PROFERIDOS 
ORIGINALMENTE, PEDIU VISTA O DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ ANTONIO LISBÔA 
NEIVA. AGUARDA O JUIZ FEDERAL ANTONIO HENRIQUE CORREA DA SILVA . 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5008481-62.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 10) 

APELANTE: COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: ROSANNE CEFALY DE ARANDA AMADO FURIERI (AUTOR) 
ADVOGADO: MATEUS PEIXOTO TERRA (OAB RJ152142) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS AS RATIFICAÇÕES DE VOTO PROFERIDOS 
ORIGINALMENTE, PEDIU VISTA O DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ ANTONIO LISBÔA 
NEIVA. AGUARDA O JUIZ FEDERAL ANTONIO HENRIQUE CORREA DA SILVA . 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0082589-50.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 11) 

APELANTE: RAYMUNDA ARAUJO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ANTONIO SILVA FILHO (OAB RJ062179) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS AS RATIFICAÇÕES DE VOTO PROFERIDOS 
ORIGINALMENTE, E OS VOTOS DO DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ ANTONIO LISBÔA 
NEIVA E DO JUIZ FEDERAL ANTONIO HENRIQUE CORREA DA SILVA ACOMPANHANDO O 
RELATOR, A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O 
DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER, DAR PARCIAL PROVIMENTO 
À APELAÇÃO INTERPOSTA POR RAYMUNDA ARAÚJO, PARA AFASTANDO A PRESCRIÇÃO 
DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA RECONHECIDA NA SENTENÇA, DETERMINAR, DE OFÍCIO, A 
EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL DA EXECUÇÃO INDIVIDUAL A FIM DE PERMITIR A 
CONVOLAÇÃO DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO EM LIQUIDAÇÃO DO JULGADO, 
DANDO-SE REGULAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO, TUDO NA FORMA DA 
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 



APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0018044-
68.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 12) 

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: KATIA BEZERRA DE SOUZA (AUTOR) 
ADVOGADO: MARCUS VINICIUS BATISTA TEIXEIRA (OAB RJ080945) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS AS RATIFICAÇÕES DE VOTO PROFERIDOS 
ORIGINALMENTE, E OS VOTOS DO DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ ANTONIO LISBÔA 
NEIVA E DO JUIZ FEDERAL ANTONIO HENRIQUE CORREA DA SILVA ACOMPANHANDO A 
DIVERGÊNCIA, A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDOS O 
RELATOR E O DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER, NEGAR 
PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DE APELAÇÃO, MAJORANDO A 
VERBA HONORÁRIA EM 1% (UM POR CENTO), NA FORMA DO ART. 85, §11 DO CPC/2015. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0164350-
21.2016.4.02.5151/RJ (PAUTA: 13) 

APELANTE: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA 

APELADO: GENAUDO FERNANDES (AUTOR) 
ADVOGADO: MICHELLE VALÉRIA MACEDO SILVA (DPU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

INTERESSADO: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: ANA PAULA BUONOMO MACHADO 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS AS RATIFICAÇÕES DE VOTO PROFERIDOS 
ORIGINALMENTE, E OS VOTOS DO DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ ANTONIO LISBÔA 
NEIVA E DO JUIZ FEDERAL ANTONIO HENRIQUE CORREA DA SILVA ACOMPANHANDO A 
DIVERGÊNCIA, A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDOS O 
RELATOR E O DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER, NEGAR 
PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DE APELAÇÃO, MAJORANDO A 
VERBA HONORÁRIA EM 10% (DEZ POR CENTO), NA FORMA DO DISPOSTO NO ART. 85, §11 
DO CPC/2015. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0218970-
02.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 14) 

APELANTE: UFRRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: CESAR FRANCO BERNARDO (AUTOR) 
ADVOGADO: MARCELO ROQUE ANDERSON MACIEL AVILA (OAB RJ084204) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 



PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS AS RATIFICAÇÕES DE VOTO PROFERIDOS 
ORIGINALMENTE, E OS VOTOS DO DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ ANTONIO LISBÔA 
NEIVA E DO JUIZ FEDERAL ANTONIO HENRIQUE CORREA DA SILVA ACOMPANHANDO A 
DIVERGÊNCIA, A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDOS O 
RELATOR E O DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER, NEGAR 
PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DE APELAÇÃO, MAJORANDO A 
VERBA HONORÁRIA EM 1% (UM POR CENTO), NA FORMA DO DISPOSTO NO ART. 85, §11 
DO CPC/2015. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0071327-
06.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 15) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: DIVA MARIA MARTINS NEVARES (AUTOR) 
ADVOGADO: PAULO ANTONIO NEVARES ALVES (OAB RJ095701) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS AS RATIFICAÇÕES DE VOTO PROFERIDOS 
ORIGINALMENTE, E OS VOTOS DO DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ ANTONIO LISBÔA 
NEIVA E DO JUIZ FEDERAL ANTONIO HENRIQUE CORREA DA SILVA ACOMPANHANDO A 
DIVERGÊNCIA, A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDOS O 
RELATOR E O DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER , NEGAR 
PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DE APELAÇÃO, MAJORANDO A 
VERBA HONORÁRIA EM 1% (UM POR CENTO), NA FORMA DO ART. 85, §11 DO CPC/2015. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5027364-
57.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 16) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: ANDRE DA SILVA NUNES (AUTOR) 
ADVOGADO: GENALVO HERBERT CAVALCANTE BARBOSA (OAB BA032977) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: UNIÃO FEDERAL - MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA (RÉU) 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5047653-11.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 17) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: RUTH GOMES RIBEIRO (AUTOR) 
ADVOGADO: MOACYR LEONARDO COIMBRA MENDES (OAB RJ208492) 
ADVOGADO: GABRIEL PIRES MAKLUF (OAB RJ209253) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 



PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS AS RATIFICAÇÕES DE VOTO PROFERIDOS 
ORIGINALMENTE, E OS VOTOS DO DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ ANTONIO LISBÔA 
NEIVA E DO JUIZ FEDERAL ANTONIO HENRIQUE CORREA DA SILVA ACOMPANHANDO A 
DIVERGÊNCIA, A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O 
RELATOR E O DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA, NEGAR 
PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DE APELAÇÃO, MAJORANDO A 
VERBA HONORÁRIA EM 1% (UM POR CENTO), NA FORMA DO ART. 85, §11 DO CPC/2015 E, 
POR UNANIMIDADE, JULGAR PREJUDICADO O AGRAVO INTERNO. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0017955-
79.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 18) 

APELANTE: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: ANA PAULA BUONOMO MACHADO 

APELANTE: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: MARIA DE FATIMA DA COSTA (AUTOR) 
ADVOGADO: CLOVES PINHEIRO DA SILVA (DPU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS AS RATIFICAÇÕES DE VOTO PROFERIDOS 
ORIGINALMENTE, E OS VOTOS DO DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ ANTONIO LISBÔA 
NEIVA E DO JUIZ FEDERAL ANTONIO HENRIQUE CORREA DA SILVA ACOMPANHANDO A 
DIVERGÊNCIA, A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDOS O 
RELATOR E O DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA, NEGAR 
PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E AOS RECURSOS DE APELAÇÃO, MAJORANDO 
EM 1% (UM POR CENTO) O VALOR DA VERBA HONORÁRIA ANTERIORMENTE FIXADA, NA 
FORMA DO ART. 85, § 11, DO CPC/2015. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5012477-
34.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 19) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELANTE: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA 

APELADO: MARIA DA LUZ DA SILVA PEREIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: MICHELLE VALÉRIA MACEDO SILVA (DPU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: ANA PAULA BUONOMO MACHADO 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS AS RATIFICAÇÕES DE VOTO PROFERIDOS 
ORIGINALMENTE, E OS VOTOS DO DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ ANTONIO LISBÔA 
NEIVA E DO JUIZ FEDERAL ANTONIO HENRIQUE CORREA DA SILVA ACOMPANHANDO A 
DIVERGÊNCIA, A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDOS O 
RELATOR E O DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA, NEGAR 
PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E AOS RECURSOS DE APELAÇÃO, MAJORANDO 



EM 1% (UM POR CENTO) O VALOR DA VERBA HONORÁRIA ANTERIORMENTE FIXADA, NA 
FORMA DO ART. 85, § 11, DO CPC/2015. 

Conforme Resolução TRF2-RSP-2020/00002, de 08/01/2020, art. 7º, §§ 2º e 3º da Portaria nº TRF2-PTP-
2028-000146 e do Despacho nº TRF2-DES-2018/27648, e tendo sido apresentadas divergências nos 
resultados, a sessão prorrogou-se por mais 2 (dois) dias úteis, encerrando-se no dia 16/11/2020, às 12:59 
horas, tendo sido julgado(s) da totalidade 14 processo(s). 
 

Rio de Janeiro, 16 de novembro de 2020. 
 

 


